
PROCESSO N.º 17/2019 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

1 – DO OBJETO:  

 Contratação de Instituição Hospitalar para prestação de serviços de procedimentos cirúrgicos realizados 

pelo Sistema Único de Saúde - SUS, a seguir relacionados:  

Item Descriminação dos Serviços 
Quantidade 

mensal 

Valor Limite 

Mensal 

01 

Contratações de serviços médico-hopitalares com disponibilização 

de infraestrutura, profissionais habilitados e fornecimento de 

materiais necessários para realização de cirurgias eletivas gerais 

aos pacientes do Município, de forma complementar ao SUS 

10 R$ 1.100,00 

 Valor total mensal R$ 11.000,00 

 

 1.1 – As despesas decorrentes da execução do objeto tais como, água, energia elétrica, telefone, 

alimentação e demais despesas correlatas correrão por conta da Contratada. 

            1.2 – A fiscalização e recebimento dos serviços serão efetuados pelas servidoras Sônia Cardoso da Silva e 

Francine Taís Krummenauer da Secretaria da Saúde. 

 

2 – DO FORNECEDOR: 

 Os serviços serão prestados pela ASSOCIAÇÃO HOSPITAL AGUDO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

87.068.094/0001-19, estabelecida na Avenida Euclides Kliemann nº 300, Município de AGUDO/RS. 

 

3 – JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

Considerando a grande demanda de pacientes que aguardam na fila de espera para realização de cirurgias 

pelo SUS; 

Considerando a falta de acesso nos grandes Centros de Referência em Saúde para a realização de cirurgias 

eletivas; 

Considerando a necessidade de normatizar a contratação de serviços de saúde, baseada em critérios 

uniformes; 

Considerando que a Associação Hospital Agudo, Entidade Filantrópica é o único hospital do Município; 

Considerando os bons resultados que se obteve nos últimos anos de parceria entre Município/Hospital na 

realização de procedimentos cirúrgicos; 

Considerando a economia e a otimização de recursos públicos, em razão de que para a realização de uma 

cirurgia em outro município, são necessários no mínimo três a quatro deslocamentos do paciente até o local de 

realização da mesma, acarretando em gastos de combustível, diárias e desgastes do veículo; 

Considerando que o Art. 123 da Lei Orgânica Municipal define: A Saúde é um direito de todos e dever do 

Poder Público, cabendo ao Município, juntamente com o Estado e a União, prover as condições indispensáveis a 

sua promoção, proteção e recuperação, bem como no Art. 125 da mesma Lei que estabelece que: A iniciativa 

privada, através de pessoas naturais e instituições, poderá participar, em caráter supletivo, do Sistema Único 

Municipal de Saúde, observadas as diretrizes estabelecidas em Lei Complementar. 

 

4 - DO PREÇO:  
Os valores fixados no presente processo são resultantes da Lei Municipal nº 2.042/2017, de 23 de março de 

2017. 
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5 – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

 Pelos serviços prestados pagará a contratante à contratada mensalmente o valor de até R$ 11.000,00 (onze 

mil reais), sempre até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, na proporção direta de 

procedimentos realizados, mediante apresentação de Nota Fiscal e comprovantes de autorização emitidos 

previamente pela Secretaria da Saúde, contemplando o nome do paciente, tipo de procedimento cirúrgico e data da 

realização. 

5.1 - Caso ocorra atraso do pagamento por parte da Contratante, incidirá sobre o valor em atraso o 

percentual de 1% (hum por cento), a cada 30 dias. 

 

6 – DO REAJUSTE: 

Os valores fixados no presente Processo não sofrerão reajuste, exceto quando houver prévia alteração na 

Lei Municipal nº 2.042/2017, que autoriza a complementação nos procedimentos cirúrgicos realizados pelo SUS. 

 

7 - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 

 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 8.666/93, será concedido 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que documental e suficientemente 

comprovado o desequilíbrio contratual. 

 

8 – DA VIGÊNCIA: 

O Contrato a ser celebrado, terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do inciso II 

do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.   

 

9 – DO ORÇAMENTO:  

 As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta da dotação orçamentária PJ 4620 – Rec 

040. 

 

10 – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, “caput”, da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e posteriores 

alterações. 

                                        

     Agudo, 22 de julho de 2019. 

                                                                                                           

 

 

ALÉCIO DERLI WACHHOLZ 

Secretário da Saúde 

 

        

 Com base no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação. 

                               

 

Agudo, 22 de julho de 2019. 

 

                          

 

VALÉRIO VILÍ TREBIEN  

                                                                                                  Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 


